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PREFETTURA DO MUNICiPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ cóPA

do dia

Campo Magro(Pr.), em 18 de dezembro de 2007

Oficio P n.o 32912O07

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao

Excelentíssimo Senhor

Ver. ARLEI BUENO DE LARA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Campo Magro

NESTA CIDADE.

ãoosdesd

Com pete orivativa mente AS

direta doMun icípio." Sublinhamos

Adm inistro e atribuiestrulV - cria o

iniciativa doal aefeito MunicioPr"Art. 49
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Por meio do presente e em observância ao Artigo 56' § 2 o' c/c o Artigo

6g,lncisoV,ambosdaLeiOrgânicaMunicipal'venhocomunicaraVossaExcelência

de que estou vetando totalmente o Proieto Leqislativo n'o 005/2007' tendo como

fundamentolegalasuainconstitucionalidade,considerandoqueclaramenteconfronta

comoexerciciodacompetênciaprivativadoPoderExecutivo,conformeprevisáo

expressa do Artigo 49, lnciso lV da Lei Orgânica Municipal Vejamos:

leis que versem sobre:

t-...;
ll-...;
ill -...;
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Conforme dispõe a nossa doutrina pátria, a com ncta oara oertr a

Admin istracáo P blica é D iva do Chefe do Poder Executivo. náo sendo uma

atribuição delegável a outro Poder (§'t.o, art.69, LOM), sendo esta, uma atribuiçáo

própria, inerente ao exercício da função administrativa e podemos até mesmo afirmar

como sendo um poder-dever de todo gestor pÚblico municipal'

Os Poderes de Estado devem atuar de forma independente e

harmônica, buscando não afrontar a esfera de competência própria de cada um deles,

atribuída expressamente pela constituição Federal, e constituindo-se em norma de

repetição das demais constituiçóes estaduais e das leis orgânicas municipais, conforme

dispóe o Artigo 61, § 1.o, lnciso ll:

'Sáo de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que

disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administraçáo

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;"

Portanto,vê-sequeasleisorgânicasmunicipaisdevemreproduzir,

dentre as matérias previstas no Artigo 61 , § 'l ." , e 165 da constituição Federal, aquelas

que se inserem no âmbito de competência municipal'

SãodeiniciativaexclusivadoPrefeito,comoChefedoExecutivolocal,

osprojetosdeleiquedisponhamsobrecriação,estruturaçãoeatribuiÉodas
secretarias,planejamentoeexecuçáodeserviçospÚblicos'criaçãodecargos'
empregos ou funções públicas, remuneração dos servidores' plano plurianual e

orçamento anual.

Dentro das competências privativas do Chefe do Poder Executivo

arroladas pelo Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, têmos que o lnciso ll' combi-

nLÇ/
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nado com o lnciso vll, ressaltam o caráter de indisponibilidade e exclusividade da

gestáo administrativa, estando implícita a capacidade para criar, extinguir e estruturar

os órgáos que compÔe a administração direta do Município'

Mais ainda, outro ponto que merece destaque reside na exigibilidade

préviadedotaçãoorçamentáriaparaaumentoderemuneração,criaçáodecargos'

empregosoufunçõespúblicas,oualteraçãodeestruturadecarreiras'bemcomoa

admissãoouacontrataçãodepessoalaqualquertítulo,conformeprevisãonoArtigo

169, § 1.o da Constituição Federal.

Sendo assim, pelos motivos supra enumerados e em que pese a louvável

iniciativa dessa casa Legislativa, não há como sanciona-lo, ao contrário, por expresso

confronto com as disposiçoes legais em vigor, só resta veta-lo'

Limitando-seaoexpendido,aproveitamosoensejoparareiterarnossos

votos de consideração e estima'

dentâ
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